
Art. 966 do CPC – Ação rescisória 

Tema Repetitivo 1229 - Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n. 
343/STF, de modo a autorizar o ajuizamento de ação rescisória 
fundamentada em violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do 
CPC/1973 e 966, V, do CPC/15) quando, após a formação da coisa julgada na 
qual estabelecida a compensação do reajuste de 28,86% sobre a 
Retribuição Adicional Variável (RAV) com o reposicionamento funcional de 
servidores empreendida pela lei 8.627/1993, sobreveio pacificação da 
matéria por esta Corte, em linha oposta àquela constante do título 
exequendo. 

Tema repetitivo 1245 – Tese firmada - Nos termos do art. 535, § 8º, do CPC, é 
admissível o ajuizamento de Ação Rescisória para adequar julgado 
realizado antes de 13/5/21 à modulação de efeitos estabelecida no Tema 
69/STF - Repercussão Geral. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À 
NORMA JURÍDICA. INEXISTÊNCIA. ANÁLISE DE MATÉRIA NÃO EXAMINADA 
PELO DECISUM RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA 
RESCISÓRIA COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. AÇÃO JULGADA 
IMPROCEDENTE. 

1. Para efeito de cabimento de ação rescisória com fundamento no art. 966, 
V, do CPC (ofensa à literalidade de dispositivo legal), é indispensável que a 
norma legal apontada como violada tenha sido ofendida em sua 
literalidade, bem como que haja sido expressamente apreciada na decisão 
rescindenda. 

2. No caso em exame, a insurgência da parte autora está relacionada à 
nulidade da citação por edital dos Oficiais de Justiça realizada nos autos do 
dissídio coletivo por greve 0205854-45.2010.8.26.0000, controvérsia essa 
que não foi analisada no acórdão rescindendo. 

3. A análise da inicial evidencia, ainda, a não demonstração de manifesta 
violação à norma jurídica ou da existência de erro de fato, o que confere à 
pretensão veiculada nesta demanda nítido escopo recursal, o que é 
vedado nos termos da jurisprudência do STJ. 

4. Ação rescisória julgada improcedente. 

(AR 5.999/SP, relator ministro Paulo Sérgio Domingues, 1ª seção, julgado 
em 27/11/24, DJe de 5/12/24.) 



  

AGRAVO INTERNO EM AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 
MANIFESTA DA NORMA JURÍDICA. MATÉRIA NÃO APRECIADA NA 
DECISÃO RESCINDENDA. SUCEDÂNEO RECURSAL. INOVAÇÃO 
ARGUMENTATIVA. NÃO CABIMENTO. 

1. Embora não se exija o atendimento ao requisito do prequestionamento 
em ação rescisória, porquanto se trata de ação originária, e não de recurso, 
é inviável o pedido de rescisão, com base no art. 966, inciso V, do CPC, 
quando a questão jurídica aduzida na ação rescisória não foi tratada na 
decisão rescindenda. 

Precedentes. 

2. É incabível a propositura de ação rescisória objetivando a apresentação 
de inovação argumentativa não promovida oportunamente na ocasião do 
julgado rescindendo, sob pena de sua utilização como sucedâneo recursal. 
Precedentes. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt na AR  7.233/DF, relator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 2ª seção, 
julgado em 19/11/24, DJe de 26/11/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINITRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE 
PAGAR QUANTIA CERTA. ERRO DE FATO. PROVA NOVA. INDEFERIMENTO. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA. 

I - Nesta Corte, trata-se de ação rescisória com fundamento no art. 966, VII 
e VIII, do CPC, visando rescindir acórdão prolatado nos autos do REsp 
1.914.488/RN pela 1ª turma do STJ. 

II - A ação rescisória fundada em erro de fato pressupõe que a decisão 
tenha admitido um fato inexistente ou tenha considerado inexistente um 
fato efetivamente ocorrido, mas, em quaisquer dos casos, é indispensável 
que não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre ele 
(art. 966, § 1º, do CPC/15). 

Isso porque, se houve controvérsia na demanda primitiva, a hipótese é de 
erro de julgamento e não de erro de fato. Nesse sentido: AgInt na AR n. 
6.185/DF, relatora da ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado 



em 15/2/22, DJe 17/2/22; AgInt na AR 5.867/SP, relator ministro Gurgel de 
Faria, 1ª seção, julgado em 27/10/21, DJe 16/12/21. 

III - Na hipótese dos autos, a parte autora afirma que a 1ª turma do STJ, no 
julgamento do AgInt no REsp 1.914.488/RS, ignorou a existência de acordo 
celebrado entre as partes, o qual teria previsto o ajuizamento a execução 
anual dos listados na ação coletiva por parte da ASDNER e, assim, teria 
interrompido o prazo prescricional. Compulsando os autos, bem como 
analisando o acórdão rescindendo, não se observa que "a decisão tenha 
admitido um fato inexistente ou tenha considerado inexistente um fato 
efetivamente ocorrido". Com efeito, no relatório do voto condutor do 
acórdão recorrido foi efetivamente consignada a alegação quanto ao 
referido acordo. Todavia, na fundamentação do voto, o referido argumento 
não foi considerado. Neste contexto, ainda que haja omissão quanto ao 
aludido argumento recursal, o que justificaria eventual oposição de 
embargos de declaração, a ausência de rebatimento específico na 
fundamentação do voto condutor do acórdão rescindendo não significa 
que tal ponto foi tido por inexistente. Ademais, como mencionado, nem 
sequer foram opostos embargos de declaração buscando com vistas a 
apontar eventual existência de omissão quanto ao ponto. Nos termos do 
exposto pela ministra Assusete Magalhães em voto revisor na AR 6.090/RS: 
"a ausência de manifestação sobre determinado fato permitiria a oposição 
de Declaratórios, porém, eventual preclusão quanto aos Declaratórios, ou 
caso mantida a ausência de manifestação do magistrado, permitiria a 
propositura de nova demanda, e não o ajuizamento de Rescisória" (AR 
6.069/RS, relator ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 
10/5/23, DJe de 17/5/23) 

IV - Com efeito, a falta de diligência da parte em opor embargos 
declaratórios com vistas a ventilar questão tida por essencial para o 
deslinde da controvérsia não autoriza, posteriormente, o manejo de ação 
rescisória com fundamento em "erro de fato", porquanto teria a decisão 
rescindenda "considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido". Fica 
claro assim que a pretensão da parte autora é no sentido de utilização da 
ação rescisória como recurso, porquanto ajuizada com o nítido propósito 
de rediscutir o acerto do acórdão transitado em julgado. Segundo 
entendimento desta Corte, a ação rescisória não pode ser utilizada como 
sucedâneo recursal. Nesse sentido: AgInt no REsp 1.419.842/RS, relator 
ministro Raul Araújo, 4ª turma, julgado em 13/12/2021, DJe 17/12/2021; AgInt 
no AREsp 1.417.965/SP, relator ministro Benedito Gonçalves, 1ª turma, 
julgado em 16/11/2021, DJe 18/11/21; AgInt no REsp 1.913.967/SC, relatora 
ministra Regina Helena Costa, 1ª seção, julgado em 8/9/21, DJe 15/9/21; AgInt 



na AR 5.634/SP, relator ministro Sérgio Kukina, 1ª seção, julgado em 29/3/22, 
DJe 1/4/22. 

V - Quanto à alegada prova nova, igualmente não merece prosperar a 
presente demanda. Defende a parte autora que "trata-se de prova nova de 
que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento 
favorável, já que a propositura de liquidação e execuções coletivas por 
parte do sindicato também interrompem o prazo prescricional" (fl. 20). 
Argumenta, ainda, que "todos os anos a ASDNER, autora da ação coletiva, 
está propondo a execução de partes dos associados" (fl. 24). Nos termos da 
jurisprudência desta Corte Superior, a prova nova, apta a aparelhar a ação 
rescisória fundada no art. 966, VII, do CPC/15, já é existente à época do 
julgamento da ação originária, mas ignorada pela parte autora ou da qual 
ela não pôde fazer uso. "O importante é que à época dos acontecimentos 
havia a impossibilidade de sua utilização pelo autor, tendo em vista 
encontrar-se impedido de se valer do documento - impedimento este não 
oriundo de sua desídia, mas sim da situação fática ou jurídica em que se 
encontrava" (AgRg no Ag 563.593/SP, relator ministro Gilson Dipp, 5ª turma, 
julgado em 15/4/2004, DJ de 24/5/2004, p. 342). A parte autora apresenta 
como "prova nova" a existência de ajuizamentos sucessivos e anuais de 
execuções individuais que seriam, por si só, suficientes para interromper o 
prazo prescricional. A referida alegação foi objeto de irresignação recursal, 
presente nas razões de recurso especial nos autos do processo a que se 
busca rescindir o respectivo acórdão (fls. 207-212). Como se observa, não se 
trata propriamente de "prova", mas apenas de argumento recursal não 
acatado no processo originário, não sendo possível seu enquadramento na 
hipótese do inciso VII do art. 966 do CPC, de modo a inviabilizar o manejo 
da presente ação rescisória. 

VI - Por todos os contornos que se apresenta a questão, não há como se 
considerar a existência de erro de fato e/ou de prova nova aptos a viabilizar 
o manejo da presente ação rescisória, de modo que é de rigor seu 
indeferimento liminar. 

VII - Agravo interno improvido. 

(AgInt na AR 7.763/RN, relator ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, 
julgado em 29/10/24, DJe de 4/11/24.)  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. MÉDICOS DA FUNASA. "GRATIFICAÇÃO DE HORA 
EXTRA". REINCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL 



DISPOSITIVO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO 
CONFIGURADO. MERO INCONFORMISMO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O cabimento de ação rescisória por suposta ofensa à literalidade de 
dispositivo legal, fundada no art. 966, V, do CPC, exige que a norma legal 
apontada como violada tenha sido ofendida em sua literalidade, bem 
como que haja sido expressamente apreciada na decisão rescindenda, o 
que não ocorreu no presente caso. 

2. No que se refere à ação rescisória fundada em erro de fato, exige-se que 
o acórdão rescindendo tenha admitido um fato inexistente ou haja 
considerado inexistente um fato efetivamente ocorrido, sem que tenha 
havido controvérsia ou pronunciamento judicial a esse respeito, sob pena 
de configuração de erro de julgamento e não erro de fato. 

3. Os supostos erros de fato invocados nesta ação rescisória configuram a 
própria essência da controvérsia da ação ordinária originária, na qual se 
discutiu, exatamente, sobre a incorporação da gratificação de horas extras 
e os efeitos da lei 8.270/1991 no vencimento dos servidores. Logo, incabível 
a tese de erro de fato no presente caso, pois, havendo debate sobre os 
fatos, os argumentos configuram mero inconformismo com o resultado do 
julgamento, circunstância que não autoriza o manejo da excepcionalíssima 
ação rescisória, em respeito ao instituto da coisa julgada. 

4. Ação rescisória improcedente. 

(AR  6.431/PB, relator ministro Paulo Sérgio Domingues, 1ª seção, julgado 
em 23/10/24, DJe de 28/10/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO 
RESCISÓRIA. ALEGAÇÃO DE PROVA FALSA, PROVA NOVA E ERRO DE 
FATO. (CPC, ART. 966, V, VI E VII DO CPC/15). INEXISTÊNCIA. AÇÃO 
RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ação rescisória na qual a vestibular deixou de apontar, com precisão, qual 
seria a prova "cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou 
venha a ser demonstrada na própria ação rescisória" (CPC, art. 966, VI), se 
limitando a indicar, com base em alegado erro de interpretação normativa, 
vício em todo o processo administrativo objeto de discussão na ação 
subjacente. 

2. Nos termos da Jurisprudência desta Corte, "[a] discordância do autor 
quanto à interpretação dada aos fatos e às normas pelo órgão julgador não 



autoriza o manejo da excepcional ação rescisória" (STJ, AR 6.657/DF, relator 
ministro Francisco Falcão, 1ª seção, DJe de 30/3/21). 

3. Alegação de prova nova que não pode ser acolhida, à míngua de 
demonstração da impossibilidade de sua obtenção ou utilização ao tempo 
da ação pretérita, eis que, nos termos da compreensão consolidada neste 
Tribunal Superior, o "importante é que à época dos acontecimentos havia a 
impossibilidade de sua utilização pelo autor, tendo em vista encontrar-se 
impedido de se valer do documento - impedimento este não oriundo de 
sua desídia, mas sim da situação fática ou jurídica em que se encontrava" 
(EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 563.593/SP, relator ministro Gilson Dipp, 5ª 
turma, julgado em 14/12/2004, DJ de 21/2/2005). 

4. Para fins de ação rescisória, para o reconhecimento do "erro de fato apto 
a ensejar a propositura da rescisória, é necessário a) que o julgamento 
rescindendo tenha sido fundado no erro de fato; b) que o erro possa ser 
apurado com base nos documentos que instruem os autos do processo 
originário; c) que ausente controvérsia sobre o fato; e d) que inexista 
pronunciamento judicial a respeito do fato" (AR n. 6.980/DF, relator 
ministro Gurgel de Faria, 1ª seção, julgado em 28/9/22, DJe de 4/11/22). 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(AgInt na AR 7.645/CE, relator ministro Sérgio Kukina, 1ª seção, julgado em 
15/10/24, DJe de 21/10/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. CPC/1973. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA POR 
ARREMATANTE EM LEILÃO JUDICIAL. ACÓRDÃO RESCINDENDO 
PROFERIDO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMPRESA FALIDA. 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. PENHORA DE BENS DOS SÓCIOS. 
RECONHECIMENTO DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO LABORAL 
E DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA ARREMATAÇÃO E DOS DEMAIS 
DECORRENTES DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. 

1. A jurisprudência do STJ, alinhada com os arts. 485 do CPC/1973 e 966 do 
CPC/15, exige que a questão jurídica decidida no julgado rescindo coincida 
com o mérito da demanda, ou seja, o direito material solucionado. 

2. Em decorrência de tal requisito, o STJ firmou o entendimento de não ser 
cabível ação rescisória contra acórdão proferido no julgamento de conflito 
de competência que não decide o mérito da demanda. 



3. A decretação da nulidade da constrição de bens e de todos os atos dela 
decorrentes, incluindo a arrematação, mesmo atingindo o terceiro 
arrematante, integra o procedimento do conflito de competência, 
conforme estabelece o art. 122, caput, do CPC/1973 (correspondente ao art. 
957, caput, do CPC/15). Daí não possuir natureza de decisão de mérito - 
mérito da demanda - para efeito do cabimento da ação rescisória. 

4. O art. 24, § 1º, do decreto-lei 7.661/1945 não tem pertinência com a tese 
invocada na rescisória, vinculada à data da desconsideração da 
personalidade jurídica, que não se confunde com a decretação da quebra 
nem com a extensão desta aos sócios, o que também impede o 
conhecimento da ação. 

5. Processo julgado extinto sem análise do mérito. 

(AR 4.145/SP, relatora ministra Maria Isabel Gallotti, relator para acórdão 
ministro Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, julgado em 25/9/24, DJe 
de 3/10/24.) 

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA RECURSAL DO 
AUTOR. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a ação rescisória não 
é o meio adequado para corrigir suposta injustiça da decisão, apreciar má 
interpretação dos fatos, ou reexaminar as provas produzidas ou 
complementá-las. 

1.1. A iterativa jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de 
que "(...) o documento novo que propicia o manejo da ação rescisória, 
fundada no art. 485, VII, do CPC/1973 [art. 966, VII, do CPC/15], é aquele que, 
já existente à época da decisão rescindenda, era ignorado pelo autor ou do 
qual não pôde fazer uso, capaz de assegurar, por si só, a procedência do 
pronunciamento jurisdicional" (AgRg no REsp 1.407.540/SE, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe de 19/12/14). 

1.2. No caso, a Corte de origem entendeu pela não configuração de 
hipótese de rescisão da decisão de mérito transitada em julgado, na 
medida em que a produção de prova para apuração de fatos discorre sobre 
matéria que se encontra preclusa, eis que não foi objeto de discussão no 
momento oportuno. Incidência do óbice da súmula 83/STJ. 



2. A pretensão de alterar a convicção formada pelo Tribunal de origem - no 
sentido de que a oitiva das referidas testemunhas não se funda em prova 
nova, mas sim na inércia da parte recorrente na fase de conhecimento de 
forma extemporânea -, demandaria o revolvimento do suporte 
fático-probatório, o que é inviável em sede de recurso especial, conforme 
dispõe a súmula 7/STJ. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt nos EDcl no AREsp 2.321.300/SP, relator ministro Marco Buzzi, 4ª 
turma, julgado em 30/9/24, DJe de 3/10/24.)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA (CPC/2015, ART. 966, V E VIII). ANTECEDENTE. 
APELAÇÃO JULGADA INTEMPESTIVA E SENTENÇA RESCINDENDA QUE 
DECIDIU O MÉRITO DA CAUSA. CABIMENTO DA RESCISÓRIA. 
PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. SÚMULAS 401/STJ E 514/STF. 
REFORMA DO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que "o primeiro requisito 
essencial que se põe ao cabimento da ação rescisória é que ela impugne 
uma decisão de mérito, vale dizer, 'toda a decisão judicial (sentença em 
sentido estrito, acórdão ou decisão interlocutória) que faça juízo sobre a 
existência ou a inexistência ou o modo de ser da relação de direito material 
objeto da demanda" (REsp 784.799/PR, Relator ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j. em 17/12/2009, DJe de 2/2/2010; e AgInt na 
AR 7.393/SE, Relator ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 
29/8/23, DJe de 31/8/23). 

2. A Corte Especial do STJ firmou entendimento de que "a 
extemporaneidade do recurso não obsta a aplicação da súmula 401 do STJ 
(O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível 
qualquer recurso do último pronunciamento judicial.), salvo na hipótese de 
má-fé do recorrente" (REsp 1.352.730/AM, Relator ministro RAUL ARAÚJO, 
CORTE ESPECIAL, j. em 5/8/15, DJe de 10/9/15). 

3. Nos termos da súmula 514/STF: "Admite-se ação rescisória contra 
sentença transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenha 
esgotado todos os recursos". É, portanto, dispensável para a propositura da 
ação rescisória o manejo prévio de todos os recursos disponíveis. 



4. No caso, o eg. Tribunal de Justiça decidiu em dissonância com a 
jurisprudência da Corte Especial do STJ, pois, não sendo requisito da ação 
rescisória o exaurimento das vias recursais na ação em que proferida a 
decisão rescindenda, a intempestividade do antecedente recurso de 
apelação contra a sentença de mérito rescindenda não inviabiliza a 
propositura de ação rescisória. Recurso especial provido. 

5. Agravo interno desprovido. 

(AgInt no AREsp 2.254.372/SP, relator ministro Raul Araújo, 4ª turma, 
julgado em 17/9/24, DJe de 3/10/24.) 

 AGRAVO INTERNO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS POSTERIOR AO ADVENTO DA LEI 9.876/1999. AÇÃO 
RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. NECESSIDADE. MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

I - Na origem, trata-se de ação ajuizada contra o INSS objetivando a 
concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Na sentença, julgou 
parcialmente procedente o pedido. No Tribunal a quo, a sentença foi 
mantida no mérito. Nesta Corte, por decisão monocrática, negou-se 
provimento ao recurso especial. A 1ª turma negou provimento ao agravo 
interno. A ação rescisória foi julgada improcedente. 

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de 
que a alegação de violação literal de dispositivo de lei deve ser direta, 
evidente, que ressai da análise do aresto rescindendo e se, ao contrário, o 
acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda 
que não seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de 
tornar-se um mero recurso com prazo de interposição de dois anos. 
Confira-se, in verbis: (AR 5.227/PR, relator ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Primeira Seção, julgado em 23/10/2019, DJe 19/11/2019 e AR n. 3.729/RS, 
relator ministro Antonio Saldanha Palheiro, 3ª seção, julgado em 27/3/19, 
DJe 30/5/19). 

III - O STF, em precedente julgado sob o rito da repercussão geral, 
reconheceu a validade do enunciado da súmula 343 daquela Corte, no 
sentido de não ser cabível ação rescisória por violação de literal dispositivo 
de lei quando a matéria era controvertida nos Tribunais à época do 
julgamento, excepcionados apenas os casos submetidos a controle 
concentrado de constitucionalidade, como se extrai do julgado assim 
ementado:(RE 590.809, Relator(a): ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, 



Julgado em 22/10/14, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - Mérito 
DJe-230 DIVULG 21/11/14 Public 24/11/14). 

IV - A jurisprudência desta Corte, acerca da matéria controvertida, foi 
objeto de acórdão submetido ao rito dos recursos repetitivos, julgado 
apenas em 11/12/19, em que prevaleceu a tese de que "aplica-se a regra 
definitiva prevista no art. 29, I e II da lei 8.213/1991, na apuração do salário de 
benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida no 
art. 3º da lei 9.876/1999, aos Segurados que ingressaram no Regime Geral 
da Previdência Social até o dia anterior à publicação da lei 9.876/1999", 
REsps 1.554.596/SC e 1.596.203/SC, correspondente ao Tema 999. Contudo, a 
matéria foi novamente sobrestada em razão da admissão do recurso 
extraordinário como representativo da controvérsia. 

V - Ainda que a tese defendida pela parta autora seja a adotada no julgado 
do referido recurso repetitivo, a eventual modificação do entendimento 
jurisprudencial, ocorrido após o trânsito em julgado do aresto rescindendo, 
não é suficiente para justificar o cabimento da ação rescisória com base no 
art. 966, V, do CPC. Nesse sentido, vejamos a jurisprudência desta Corte: 
(AgInt nos EREsp n. 1.717.140/RS, relator ministro Raul Araújo, 2ª seção, 
julgado em 14/8/19, DJe 27/08/2019 e AR n. 5.028/SC, relator ministro 
Herman Benjamin, 1ª seção, julgado em 27/9/17, DJe 10/11/17). A alteração da 
jurisprudência dominante, a respeito de determinada tese jurídica, não 
caracteriza, a princípio, violação manifesta da norma jurídica capaz de 
justificar o acolhimento de pedido rescisório. 

VI - Agravo interno improvido. 

(AgInt na AR 6.789/DF, relator ministro Francisco Falcão, 1ª seção, julgado 
em 17/9/24, DJe de 19/9/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO MANIFESTA A NORMA 
JURÍDICA. ART. 966, V, DO CPC. MALFERIMENTO AO CONTRADITÓRIO, À 
AMPLA DEFESA E AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. ERRÔNEA AUTUAÇÃO 
DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE CADASTRAMENTO 
DO ADVOGADO DE UM DOS AGRAVADOS. ATOS PROCESSUAIS 
REALIZADOS SEM A DEVIDA INTIMAÇÃO DA PARTE. PEDIDO RESCISÓRIO 
JULGADO PROCEDENTE. INEXISTÊNCIA DE JUÍZO RESCISÓRIO. 

1. A ausência de intimação de um dos litisconsortes passivos, por erro na 
autuação do agravo em recurso especial, para a apresentação de 
impugnação ao agravo interno, para acompanhar o julgamento do recurso 
e, ainda, para recorrer da decisão que a ele deu provimento, causando-lhe 



evidente prejuízo, constitui violação manifesta à norma do art. 272, § 2º, do 
CPC, do que desponta a rescisão do julgado com fundamento no art. 966, 
V, do CPC. 

2. Em juízo rescidente, procedente a ação rescisória. 

3. Determinado o retorno do processo ao órgão julgador para o 
cadastramento do advogado da parte cuja defesa foi prejudicada e para a 
sua intimação para impugnar o agravo interno interposto pela parte 
adversa, prosseguindo- se no julgamento do agravo interno interposto pelo 
Ministério Público Federal, não há juízo rescisório a ser exercido. 

(AR 6.021/DF, relator ministro Paulo Sérgio Domingues, 1ª seção, julgado 
em 28/8/24, DJe de 3/9/24.) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A 
NORMA JURÍDICA. ART. 966, V, DO CPC. ACOLHIMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
AO VALOR DA CAUSA. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. 
MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. RESP 
1.310.034/PR (TEMA 546/STJ). PACIFICAÇÃO DA MATÉRIA ANTES DA 
DECISÃO RESCIDENDA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STF. PEDIDO 
PROCEDENTE. 

1. Consoante a jurisprudência desta Corte Superior, nas ações rescisórias, 
em regra, o valor atribuído à causa deve corresponder ao da ação 
originária, corrigido monetariamente. Excepcionalmente, na hipótese de 
discrepância entre o valor da causa originária e o benefício econômico a 
ser auferido pela procedência do pedido rescisório, este deve prevalecer. 

2. Inaplicável o óbice da súmula 343 do STF, pois, quando proferida a 
decisão rescindenda, a matéria relativa à conversão do tempo de serviço 
comum em especial já havia sido pacificada quando do julgamento do 
recurso special 1.310.034/PR (Tema 546). 

3. Desde o julgamento do REsp 1.310.034/PR, em 24/10/12, sob o rito do art. 
543-C, do CPC de 1973 (Tema 546), prevalece no âmbito da Primeira Seção 
do STJ o entendimento de que a conversão do tempo de serviço comum 
em especial só é permitida se o segurado tiver reunido os requisitos para a 
concessão do benefício em data anterior à vigência da lei 9.032/1995, que 
deu nova redação ao § 3º do art. 57 da lei 8.213/1991. 



4. Decisão rescindenda que diverge da orientação firmada pelo STJ ao 
permitir a conversão do tempo de serviço comum em especial após a 
vigência da lei 9.032/1995. 

5. Pedido rescisório procedente. 

(AR 7.236/DF, relator ministro Paulo Sérgio Domingues, 1ª seção, julgado 
em 28/8/24, DJe de 3/9/24.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO RESCISÓRIA. MANIFESTA VIOLAÇÃO DE NORMA JURÍDICA. ART. 
966, V, DO CPC. DOSIMETRIA DAS PENAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
INADMISSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. Para o STJ, a ação rescisória fundada em violação manifesta de norma 
jurídica (art. 966, V, do CPC) exige que a interpretação dada pelo acórdão 
rescindido seja de tal modo aberrante que destoe de modo manifesto da 
norma evidentemente extraída do dispositivo de lei. 

2. A alegada desproporcionalidade da multa aplicada no caso concreto, 
muito aquém, aliás, do máximo previsto no inciso III do art. 12 da LIA -  lei 
de improbidade administrativa, não só não remete à violação manifesta à 
norma contida nesse dispositivo legal, como a identificação dessa 
desproporcionalidade implicaria o reexame do contexto fático-probatório 
dos autos, pois exigiria a realização de juízo acerca da proporcionalidade da 
pena aos fatos considerados pelo acórdão rescindendo, o que se mostra 
impossível no âmbito de recurso especial. Incidência no presente caso da 
súmula 7 do STJ. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt no AgInt no AREsp 2.124.858/PB, relator ministro Paulo Sérgio 
Domingues, 1ª turma, julgado em 26/8/24, DJe de 2/9/24.) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONCURSO PÚBLICO. AÇÃO 
RESCISÓRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
FUNDAMENTADA NO ART. 485, VI, DO CPC. FALTA DE INTERESSE 
SUPERVENIENTE. ART. 966 DO CPC. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA 
DE NOVA DEMANDA. ATO QUESTIONADO QUE NÃO SE ENQUADRA NAS 
EXCEÇÕES DO ART. 966, § 2°, I, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se pode conhecer do Recurso Especial quanto à alegada ofensa ao 
art. 5º, XXXV, da Constituição da Federal, porquanto a competência do STJ, 



delimitada pelo art. 105, III, da Constituição, restringe-se à uniformização da 
interpretação (ou da aplicação) da legislação infraconstitucional, razão pela 
qual é inviável o trânsito do Recurso na parte que aponta ofensa a 
dispositivo constitucional. 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a Ação Rescisória é medida 
excepcional, cabível nos limites das hipóteses taxativas de rescindibilidade 
previstas no art. 485 do CPC/1973 (art. 966 do CPC/15), em virtude da 
proteção constitucional à coisa julgada e do princípio da segurança 
jurídica. 

3. Ainda nos termos da jurisprudência do STJ, "a ação rescisória não é o 
meio adequado para corrigir suposta injustiça da sentença, apreciar má 
interpretação dos fatos, reexaminar as provas produzidas ou 
complementá-las" (STJ, AgInt na AR 6.287/SP, Rel. ministra Regina Helena 
Costa, 1ª seção, DJe de 4/5/23). 

4. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou: "No caso em tela a 
parte autora realizou as duas fases do certame, já há muito encerrado. Por 
certo que se fosse verificado o direito à alteração da nota da primeira fase, 
poderiam ser analisadas as alegações a respeito da segunda fase. O autor 
de fato realizou as duas fases do concurso. Não há plausibilidade no seu 
receio de que seja negada revisão da segunda fase apenas porque a a 
aprovação da primeira fase teria sido concedida em processo diverso 
daquele onde lhe foi inicialmente concedido o direito de realizar a segunda 
fase. 

Trata-se de pedido que poderia ser perfeitamente cumulado no processo 
posterior. Dito de outra forma, qualquer o processo em que deferido o 
pedido de revisão da primeira fase seria suficiente para garantir a análise 
dos pedidos relativos à segunda fase, vez que esta foi efetivamente 
realizada pelo autor. O julgamento sem resolução do mérito não impediu 
que ele entre com nova ação. Nada impedia, naquele momento, que a 
nova ação cumulasse os pedidos para revisão da primeira e da segunda 
fase, o que, aparentemente, inclusive, superaria a falta de interesse 
superveniente. Sem adentrar no mérito da correção da decisão, fato é que 
o caso não se amolda à exceção trazida pelo art. 966, §2°, I, do CPC." (fls. 
1.120-1.122, e-STJ). 

5. Para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, é 
necessário exceder as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que 
demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em 



recurso especial, conforme súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame 
de prova não enseja Recurso Especial". 

6. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no AREsp 2.417.706/PR, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, 
julgado em 12/8/24, DJe de 20/8/24.) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. AÇÃO RESCISÓRIA. APONTADA OFENSA AO ART. 966, V, DO 
CPCP/2015. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. VIOLAÇÃO 
MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA QUE NÃO FOI OBJETO DE 
DELIBERAÇÃO PELO JULGADO RESCINDENDO. ESCASSEZ DE PROVA 
MATERIAL RECONHECIDA PELA CORTE A QUO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. 
INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Cuida-se, na origem, de ação rescisória, ajuizada com fulcro no art. 966, V, 
§ 5º, do CPC/15, com vistas a rescindir acórdão proferido, nos autos do 
processo 5003463-27.2016.4.04.9999, no qual se pleiteia aposentadoria por 
tempo de contribuição. 

2. Verifica-se nos autos que "a pretensão foi julgada improcedente, ante a 
ausência de início de prova material, decisão que foi mantida por esta 
Corte por ocasião do julgamento da apelação. Foram interpostos 
embargos de declaração, com a finalidade de ver sanada a omissão quanto 
ao início de prova material e a prova oral nos termos do Tema 638 e súmula 
577 do STJ, sendo novamente negado provimento sem adentrar ao mérito 
da matéria" (fl. 724, e-STJ). 

3. Inexiste a apontada violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/15, pois não se 
constata omissão, obscuridade ou contradição nos acórdãos recorridos 
capazes de torná-los nulos, especialmente porque o Tribunal de origem 
apreciou a demanda de forma clara e precisa, estando bem delineados os 
motivos e fundamentos que embasam o decisum. 

4. A ação rescisória é medida excepcional, cabível nos limites das hipóteses 
taxativas de rescindibilidade previstas no art. 485 do Código Processual 
Civil de 1973 (art. 966 do CPC/15), em virtude da proteção constitucional à 
coisa julgada e do princípio da segurança jurídica. 

5. O cabimento da Rescisória, com fundamento do art. 966, V, do CPC/15, 
exige que a decisão rescindenda emita pronunciamento exegético quanto 



à norma tida como violada, de forma a conferir-lhe interpretação 
teratológica, aberrante, detectável primo icto oculi, sem o que não se 
poderá falar em violação literal de disposição de lei. 

6. Na hipótese em exame, o Tribunal deixou claro que, "os preceitos em 
questão nem foram abordados, tendo em vista a escassez de prova 
material referente ao período de trabalho que se buscava declarar, 
afastando-se o respectivo reconhecimento ante a impossibilidade de 
comprovação por meio apenas de prova testemunhal. Portanto, descabe 
falar em violação de norma jurídica quando nem mesmo examinada a 
matéria na decisão rescindenda." (fls. 726-727). 

7. O STJ possui jurisprudência no sentido de ser indispensável que a 
questão aduzida na Ação Rescisória fundada no art. 966, V, do CPC/15 
tenha sido objeto de deliberação na ação rescindenda, ainda que se trate 
de matéria de ordem pública, o que não ocorreu na espécie. 

8. Ademais, o acolhimento da pretensão recursal no sentido de verificar a 
ocorrência de violação de lei ou a existência de provas materiais suficientes 
a fim de determinar a procedência do pedido deduzido na ação rescisória, 
modificando o entendimento exposto pelo Tribunal de origem, exige 
reexame de matéria fático-probatória dos autos, o que esbarra no óbice da 
súmula 7 do STJ. 

9. Saliente-se que a Ação Rescisória não é instrumento processual apto a 
corrigir eventual injustiça da decisão rescindenda, má interpretação dos 
fatos, reexaminar as provas ou complementá-las. 

Além disso, tampouco pode ser usada como sucedâneo recursal devido ao 
seu caráter excepcional. 

10. Agravo Interno não provido. 

(AgInt no AREsp 2.496.149/RS, relator ministro Herman Benjamin, 2ª turma, 
julgado em 12/8/24, DJe de 20/8/24.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO. ADMISSÃO DE 
FATO INEXISTENTE. DEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA. AÇÃO 
RESCISÓRIA PROVIDA. 

I - O art. 966, § 1º, do CPC/15 dispõe que há erro de fato quando a decisão 
rescindenda admitir fato inexistente ou quando considerar inexistente fato 
efetivamente ocorrido, sendo indispensável, em ambos os casos, que o fato 



não represente ponto controvertido sobre o qual o juiz deveria ter-se 
pronunciado. 

II - No caso, na decisão rescindenda, o ministro relator aplicou o 
entendimento firmado pela 1ª seção desta Corte no julgamento do recurso 
especial representativo da controvérsia 1.401.560/MT, no qual firmou a tese 
quanto à necessidade de devolução dos valores recebidos a título de tutela 
antecipada posteriormente revogada, apesar da natureza alimentar dos 
benefícios previdenciários e da boa-fé dos segurados. 

III - Contudo, da análise dos autos, verifica-se que o pedido de concessão 
de tutela antecipada foi indeferido, sendo a matéria controvertida nos 
autos apenas acerca da existência ou não de má-fé por parte da segurada. 

IV - Assim, o erro de fato em que incorreu a decisão rescindenda, ao 
admitir fato inexistente, qual seja, o deferimento de tutela antecipada, 
refere-se à questão acerca da qual a decisão rescindenda não 
necessariamente deveria ter-se pronunciado, de modo que, nos termos do 
§ 1º do art. 966 do CPC/15, fica autorizada a rescisão da decisão transitada 
em julgado. 

V - Judicium rescindens: houve erro de fato, visto que a decisão 
rescindenda admitiu fato inexistente consubstanciado na existência de 
tutela antecipada deferida. 

VI - Judicium rescissorium: conhecer do Agravo em Recurso Especial n. 
200.297/RS, para negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 6.087/RS, relator ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, julgado em 
12/6/24, DJe de 3/7/24.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRETENSÃO FUNDADA EXCLUSIVAMENTE EM ERRO 
DE FATO. EXISTÊNCIA DE PONTO CONTROVERTIDO PRONUNCIADO 
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

1. A incidência da súmula 343/STF pressupõe que a pretensão rescisória 
esteja fundada em violação ao comando normativo, o que não se verifica 
na espécie. Preliminar afastada. 

2. O art. 966, VIII, § 1º, do CPC/15, em idêntica linha outrora albergada pelo 
art. 485, IX, § 2º, do CPC/1973, consignou que somente se considera ocorrido 
o erro de fato quando a situação não represente ponto controvertido sobre 
o qual o juiz deveria ter-se pronunciado. 



3. A hipótese delineada nos presentes autos representa ponto 
controvertido, máxime porque, desde a primeira instância, há discussão a 
respeito da data de filiação do autor. 

4. Ação rescisória improcedente. 

(AR 5.839/CE, relator ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado 
em 18/4/24, DJe de 13/5/24.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. 
ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE CONCLUIU PELO NÃO CONHECIMENTO 
DO RECURSO ESPECIAL COM BASE NAS SÚMULAS 7 E 211. COMPETÊNCIA 
DO STJ PARA CONHECER DA AÇÃO RESCISÓRIA VOLTADA CONTRA A 
APLICAÇÃO DOS REFERIDOS ÓBICES. ART. 966, § 2º, II, DO CPC 2015. 
MÉRITO. VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. ART. 966, V, DO 
CPC 2015. NÃO OCORRÊNCIA, NO CASO. AÇÃO RESCISÓRIA NÃO 
CONSTITUI SUCEDÂNEO DE RECURSO NEM SE DESTINA A DIRIMIR 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Informações Complementares à Ementa  

"'A jurisprudência desta Corte Superior tem entendido que é 
admissível a propositura de ação rescisória para rescindir decisão 
transitada em julgado que, embora não seja de mérito, impeça a 
admissibilidade do recurso correspondente'". 

"[...] A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que 'a 
viabilidade da ação rescisória por ofensa à literal disposição de lei 
reclama a demonstração de afronta ao texto legal de modo direto, 
frontal e inequívoco, 'de forma que a interpretação dada pelo 
acórdão rescindendo seja de tal modo teratológica que viole o 
dispositivo legal em sua literalidade' [...]". 

"Como decidido pelo STF, 'súmula de Tribunal não é dispositivo de lei, 
mas cristalização de jurisprudência, não se prestando, pois, a dar 
margem a rescisória com base no fundamento de literal violação de 
lei' [...]". 

"A 'ação rescisória [...] não é a via adequada para corrigir suposta 
interpretação equivocada dos fatos, tampouco para ser utilizada 
como sucedâneo recursal, a fim de retificar presumida injustiça do 
julgado' [...]". 



"[...] o não conhecimento do recurso especial com fulcro em óbices 
sumulares não implica violação literal ao art. 105, III, a, da 
Constituição Federal, exceto se o julgamento emanado deste 
Superior Tribunal apoiar-se em premissas que conflitem, 
diretamente, com o disposto no referido artigo 105, III [...]". 

"'O Supremo Tribunal Federal, em recente julgado submetido ao rito 
da repercussão geral, decidiu que o verbete 343 de sua Súmula tem 
aplicação para inadmitir ação rescisória fundada em dissenso 
jurisprudencial, ainda que verse sobre questão constitucional, 
registrando que tal óbice somente não pode incidir em situações 
específicas 'em que, no ato rescindendo, determinada lei foi 
proclamada constitucional, vindo, posteriormente, o Supremo a 
concluir pela inconstitucionalidade, com efeitos abrangentes, a 
repercutirem fora das balizas subjetivas do processo' [...]". 

(AR 6.411/PR, relatora ministra Maria Isabel Gallotti, 2ª seção, julgado 
em 14/6/23, DJe de 22/6/23.) 

AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE 
NÃO CONHECE DO RECURSO INTERPOSTO. OBJETO DA DEMANDA. 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. REMESSA DOS 
AUTOS AO TRIBUNAL COMPETENTE. INVIABILIDADE. EXTINÇÃO SEM 
EXAME DO MÉRITO. 

1. A jurisprudência do STJ orienta que o CPC/15 admite a propositura de 
ação rescisória para rescindir decisão transitada em julgado que, embora 
não seja de mérito, impeça a admissibilidade do recurso correspondente 
(art. 966, § 2º, II), hipótese em que o objeto da demanda visa apenas a 
admissibilidade do recurso, o que não ocorre no particular. 

2. A decisão agravada não trata de incompetência desta Corte para julgar a 
rescisória; logo, não se aplica a regra do § 5º do art. 968 do CPC/15. 

3. Agravo interno desprovido. 

(AgInt na AR 7.376/DF, relatora ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, 
julgado em 28/3/23, DJe de 31/3/23.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. NÃO 
ACOLHIMENTO. A AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA NORMA JURÍDICA 
MANIFESTAMENTE VIOLADA NADA TEM A VER COM A NECESSIDADE, A 
ADEQUAÇÃO E A UTILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 



PRETENDIDA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ACOLHIMENTO. 
PETIÇÃO INICIAL QUE, À LUZ DA TOTALIDADE DO ARRAZOADO, É 
COMPREENSÍVEL. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PEDIDO FORMULADO POR 
PESSOA FÍSICA. PRESUNÇÃO LEGAL DE NECESSIDADE NÃO AFASTADA 
PELA PARTE CONTRÁRIA. VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. 
CPC 2015, ART. 966, V. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA NORMA JURÍDICA 
SUPOSTAMENTE VIOLADA. INVIABILIDADE DO PEDIDO. LITIGÂNCIA DE 
MÁ-FÉ. NÃO OCORRÊNCIA, NO CASO. PEDIDO RESCISÓRIO 
IMPROCEDENTE. 

Informações Complementares à Ementa  

"[...] cumpre notar que 'o CPC/2015 admite a propositura de ação 
rescisória para rescindir decisão transitada em julgado que, embora 
não seja de mérito, impeça a admissibilidade do recurso 
correspondente (art. 966, § 2º, II), [...]' [...]". 

(AR 6.328/AL, relatora ministra Maria Isabel Gallotti, 2ª seção, julgado 
em 14/12/22, DJe de 7/2/23.) 

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO MANIFESTA DE NORMA JURÍDICA. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA NORMA JURÍDICA SUPOSTAMENTE 
VIOLADA. INVIABILIDADE DO PEDIDO. PEDIDO RESCISÓRIO 
IMPROCEDENTE. 

Informações Complementares à Ementa  

"[...] 'o CPC/2015 admite a propositura de ação rescisória para rescindir 
decisão transitada em julgado que, embora não seja de mérito, 
impeça a admissibilidade do recurso correspondente (art.966, § 2º, II), 
hipótese em que o objeto da presente demanda visa apenas a 
admissibilidade do recurso e superar a intempestividade 
reconhecida no aresto rescindendo' [...]". 

(AR 6.226/RN, relatora ministra Maria Isabel Gallotti, 2ª seção, julgado 
em 9/11/22, DJe de 16/11/22.) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO 
EXPEDIENTE FORENSE. COMPROVAÇÃO MEDIANTE DOCUMENTO 
IDÔNEO. AUSÊNCIA. 

1. O CPC/15 admite a propositura de ação rescisória para rescindir decisão 
transitada em julgado que, embora não seja de mérito, impeça a 



admissibilidade do recurso correspondente, art. 966, § 2º, II, como na 
hipótese em exame, em que o objeto da demanda visa apenas a 
admissibilidade do recurso e superar a intempestividade reconhecida na 
decisão rescindenda. 

2. O julgado rescindendo externa a orientação consolidada neste Tribunal 
Superior, segundo a qual, para os recursos interpostos sob a égide do 
CPC/15, é imperiosa a demonstração de feriado local ou suspensão do 
prazo processual no Tribunal a quo por documento idôneo na data da 
interposição do recurso, nos termos do art. 1.003, § 6º, do CPC/15. 

3. Por documento idôneo entende-se aquele dotado de fé pública, 
consistente na cópia de lei ou ato administrativo exarado pela Corte de 
origem, ou por meio de certidão, sendo insuficiente a juntada de notícia 
extraída da internet ou cópia do calendário editado pelo Tribunal a quo 
(AgInt no AREsp 1674884/SP, rel. ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 2ª 
TURMA, julgado em 29/3/21, DJe 6/4/21). 

4. Caso em que o documento juntado no momento da interposição não 
serve para comprovar a suspensão do prazo recursal, na linha da 
jurisprudência pacífica desta Corte. 

5. Improcedência do pedido. 

(AR 6.835/RJ, relator ministro Gurgel de Faria, 1ª seção, julgado em 28/9/22, 
DJe de 4/11/22.) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO 
EXPEDIENTE FORENSE. COMPROVAÇÃO MEDIANTE DOCUMENTO 
IDÔNEO. AUSÊNCIA. 

1. O CPC/2015 admite a propositura de ação rescisória para rescindir decisão 
transitada em julgado que, embora não seja de mérito, impeça a 
admissibilidade do recurso correspondente, art. 966, § 2º, II, como na 
hipótese em exame, em que o objeto da demanda visa apenas a 
admissibilidade do recurso e superar a intempestividade reconhecida na 
decisão rescindenda. 

2. O julgado rescindendo externa a orientação consolidada neste Tribunal 
Superior, segundo a qual, para os recursos interpostos sob a égide do 
CPC/15, é imperiosa a demonstração de feriado local ou suspensão do 



prazo processual no Tribunal a quo por documento idôneo na data da 
interposição do recurso, nos termos do art. 1.003, § 6º, do CPC/15. 

3. Por documento idôneo entende-se aquele dotado de fé pública, 
consistente na cópia de lei ou ato administrativo exarado pela Corte de 
origem, ou por meio de certidão, sendo insuficiente a juntada de notícia 
extraída da internet ou cópia do calendário editado pelo Tribunal a quo 
(AgInt no AREsp 1674884/SP, rel. ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 29/3/21, DJe 6/4/21). 

4. Caso em que o documento juntado no momento da interposição não 
serve para comprovar a suspensão do prazo recursal, na linha da 
jurisprudência pacífica desta Corte. 

5. Improcedência do pedido. 

(AR 6.835/RJ, relator ministro Gurgel de Faria, 1ª seção, julgado em 28/9/22, 
DJe de 4/11/22.) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. 
RECURSO ESPECIAL. POLUIÇÃO AMBIENTAL. EXPLOSÃO DE NAVIO NO 
PORTO DE PARANAGUÁ. RESPONSABILIDADE OBJETIVA POR DANO 
AMBIENTAL. RISCO INTEGRAL. COMPRADOR DA CARGA TRANSPORTADA. 
NEXO DE CAUSALIDADE AFASTADO. RESCISÃO DO ACÓRDÃO POR 
VIOLAÇÃO À NORMA JURÍDICA (CPC, ART. 966, V). NECESSIDADE DE 
ALTERAÇÃO DE PREMISSA FÁTICA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. RESCISÃO 
DE TEMA REPETITIVO. DESCABIMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA 
IMPROCEDENTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O acórdão rescindendo, definindo Tema Repetitivo, indeferiu a pretensão 
indenizatória por danos morais decorrentes da proibição temporária de 
pesca, sob o fundamento de que não se caracteriza o nexo causal entre o 
resultado danoso e o comportamento das sociedades empresárias 
adquirentes da carga transportada. 

Entendeu-se ter sido a poluição das águas marítimas provocada pelo 
derramamento do óleo diesel combustível do motor do navio 
transportador que explodirá, e não pela carga transportada (metanol), a 
qual apenas extravasa e, em contato com a água, evapora ou se dispersara 
sem maiores consequências. 

2. Assim, a rescisão do acórdão demanda, necessariamente, a alteração das 
premissas fáticas ali adotadas, intento inatingível na presente sede 



rescisória, que não constitui mais uma instância recursal, que seria 
equivalente a um "super" recurso especial, com prazo privilegiado de dois 
anos e sem a limitação imposta pela súmula 7/STJ, observada no acórdão 
rescindendo de julgamento do especial. 

3. O mero inconformismo com o deslinde da questão não autoriza a 
desconstituição da coisa julgada com base no art. 966, V, do CPC. 

4. Não cabe ação rescisória para rescindir Tema Repetitivo, pois a revisão 
deste obedece a procedimento especial estabelecido no RISTJ, cuja 
iniciativa é reservada a ministro integrante do respectivo órgão julgador ou 
a representante do Ministério Público Federal oficiante perante o Superior 
Tribunal de Justiça (RISTJ, arts. 

256-U, caput, e 256-T, I e II). 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt na AR 7.069/DF, relator ministro Raul Araújo, 2ª seção, julgado em 
28/9/22, DJe de 13/10/22.) 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. 
REGIME ESTATUÁRIO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. SÚMULA 
343/STF. 

I - Trata-se de ação rescisória com pedido de tutela provisória de urgência 
com vistas a desconstituir o julgado transitado em julgado neste e. STJ em 
7/7/18, proferido em ação ordinária ajuizada em face de EBSERH - Empresa 
Brasileira De Serviços Hospitalares. Em decisão do Min. Relator, julgou-se o 
pedido improcedente. 

II - Pretende a autora desconstituir decisão monocrática proferida nos 
autos do REsp 1.681.638/RN, a fim de que se aplique o recente 
entendimento da Suprema Corte no sentido de que a acumulação de 
cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista no art. 37, XVI, 
da CF/1988, não se sujeita ao limite de 60 horas semanais previsto em 
norma infraconstitucional, pois inexiste tal requisito na Constituição 
Federal. 

III - Com efeito, o Pleno do STF, por ocasião do julgamento do RE 
590.809/RS, em sede de repercussão geral, firmou entendimento no 
sentido de que o enunciado 343 da súmula do STF deve ser observado em 
situação jurídica na qual, inexistente controle concentrado de 



constitucionalidade, haja entendimentos diversos sobre o alcance da 
norma, de modo a preservar a segurança jurídica, prestigiando a eficácia 
do julgado rescindendo. Segue a ementa do julgado: "AÇÃO RESCISÓRIA 
VERSUS UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. O Direito possui 
princípios, institutos, expressões e vocábulos com sentido próprio, não 
cabendo colar a sinonímia às expressões "ação rescisória" e "uniformização 
da jurisprudência". AÇÃO RESCISÓRIA - VERBETE Nº 343 DA SÚMULA DO 
SUPREMO. O verbete 343 da súmula do Supremo deve de ser observado 
em situação jurídica na qual, inexistente controle concentrado de 
constitucionalidade, haja entendimentos diversos sobre o alcance da 
norma, mormente quando o Supremo tenha sinalizado, num primeiro 
passo, óptica coincidente com a revelada na decisão rescindenda". (RE 
590.809, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe: 24/11/14.)" IV - No caso 
dos autos, verifica-se que a jurisprudência referente ao tema, à época da 
publicação da decisão rescindenda, era controvertida, vindo a se firmar 
somente por ocasião do julgamento do RE 1.094.802 AgR, da relatoria do 
ministro Alexandre de Moraes, julgado em 11/5/18 pela Suprema Corte. Não 
havendo manifestação do STF acerca do controle concentrado de 
constitucionalidade, fica autorizada a aplicação da referida súmula, que 
assim dispõe: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 
interpretação controvertida nos tribunais". 

V - Aplica-se, portanto, o teor da Súmula 343 do STF: não cabe ação 
rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão 
rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida 
nos tribunais; a se afastar a alegada ofensa a literal disposição de lei 
(atualmente manifesta violação a norma jurídica, nos termos do art. 966, V 
do CPC/15). 

VI - Agravo interno improvido. 

(AgInt na AR 6.583/RN, relator ministro Francisco Falcão, 1ª seção, julgado 
em 4/10/22, DJe de 7/10/22.) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE DE INTIMAÇÃO DA 
DECISÃO PROFERIDA PELO STJ NO JULGAMENTO DE AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MUNICÍPIO. INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE 
CADASTRAMENTO NESTA CORTE SUPERIOR. PROCESSO ELETRÔNICO. 
REGULARIDADE DA INTIMAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTA AFRONTA 
À NORMA JURÍDICA. IMPROCEDÊNCIA. 



1. Nos termos do art. 966, § 2º, I e II, do CPC, será rescindível a decisão 
transitada em julgado que, embora não seja de mérito, impeça nova 
propositura da demanda, ou ainda a admissibilidade do recurso 
correspondente. 

2. No caso, a decisão rescindenda não conheceu do agravo em recurso 
especial. No entanto, o vício rescisório indicado na inicial diz respeito à 
suposta nulidade da intimação realizada nesta Corte Superior, a qual 
acarretou a formação do título judicial transitado em julgado, impedindo 
não apenas a interposição do recurso correspondente, assim como a nova 
propositura da demanda. 

3. De acordo com a jurisprudência do STJ, não há ofensa à prerrogativa de 
intimação pessoal prevista no art. 183 do CPC, quando o ente público deixa 
de realizar o necessário cadastramento do Sistema de Intimação Eletrônica 
do STJ, nos termos do art. 1.050 do CPC, sendo válida a intimação por meio 
da publicação no Diário de Justiça Eletrônico. 

4. Considerando-se que o município deixou de realizar o necessário 
cadastramento para recebimento das intimações eletrônicas por esta 
Corte Superior, não houve a suscitada nulidade processual, devendo-se 
afastar a alegação de manifesta afronta ao art. 183 do CPC. 

5. Ação rescisória julgada improcedente. 

(AR 6.503/CE, relator ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 
27/10/21, DJe de 8/2/22.) 

AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. SUCEDÂNEO 
RECURSAL. NÃO CABIMENTO. 

1. É incabível reclamação proposta como sucedâneo recursal, 2. A Corte 
Especial do STJ, na Rcl 36.476/SP, concluiu ser inadmissível reclamação 
para controlar a aplicação de tese firmada em recurso repetitivo. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt na Rcl  37.006/ES, relator ministro Og Fernandes, 1ª seção, julgado 
em 15/6/21, DJe de 17/6/21.) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
CABIMENTO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO 
EXPEDIENTE FORENSE. COMPROVAÇÃO PERANTE O TRIBUNAL AD 
QUEM. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO LIMINAR. MANUTENÇÃO. 



1. O CPC/2015 admite a propositura de ação rescisória para rescindir decisão 
transitada em julgado que, embora não seja de mérito, impeça a 
admissibilidade do recurso correspondente (art. 966, § 2º, II), hipótese em 
que o objeto da presente demanda visa apenas a admissibilidade do 
recurso e superar a intempestividade reconhecida no aresto rescindendo. 

2. O julgado rescinde externa a orientação consolidada neste Tribunal 
Superior, segundo a qual, para os recursos interpostos sob a égide do 
CPC/2015, a comprovação do feriado local deve ocorrer no ato da 
interposição do recurso, nos termos do art. 1.003, § 6º, do aludido diploma, 
sendo descabida a intimação da parte para regularização do vício, com 
espeque no art. 932 do referido Código. 

3. No caso dos autos, o autor, ora agravante, não trouxe a comprovação, no 
momento da interposição do recurso, do ato do tribunal local 
suspendendo os prazos recursais nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo, para os fins do art. 1.003, § 6º, do CPC/15. 

4. A Primeira Seção desta Corte tem admitido a possibilidade de 
indeferimento liminar de pleito rescisório pelo relator quando não 
divisadas nenhuma das hipóteses descritas no art. 966 do CPC/2015 (AgInt 
na AR 6.601/DF, Rel. ministro OG FERNANDES, 1ª SEÇÃO, julgado em 7/4/20, 
DJe 16/4/20). 

5. Agravo interno desprovido. 

(AgInt na AR 6.745/DF, relator ministro Gurgel de Faria, 1ª seção, julgado em 
2/3/21, DJe de 10/3/21.) 

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA 
NOS INCISOS V E VIII, DO ARTIGO 966, DO CPC. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI 
OU ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADA. INTERPRETAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL PACIFICADA APTA A ENSEJAR A RESCISÃO DE 
JULGADO. CONTEMPORANEIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a ação rescisória fundada no 
art. 966, incisos V e VIII, do CPC somente deve prosperar quando a 
interpretação dada pelo acórdão rescindendo for de tal modo flagrante 
violação do dispositivo legal em sua literalidade, ou for fundada em erro de 
fato verificável do exame dos autos, o que não ocorre na espécie. 

2. Ademais, não foi demonstrado que havia na época do julgamento da 
ação rescindenda, jurisprudência pacífica sobre o tema nesta Corte 



Superior que apontasse que o julgado em exegese poderia ser 
inquestionavelmente tomado como violador de disposição teratológica de 
lei. Tal ausência não pode ser posteriormente suprida por julgados do STJ 
nos quais finalmente se concluiu o entendimento no sentido da tese 
almejada. 

3. Agravo interno não provido. 

(AgInt no AREsp 1683248/RS, Rel. ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 4ª 
TURMA, julgado em 7/12/20, DJe 10/12/20) 

PROCESSUAL. CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO LIMINAR POR 
DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO. INCOMPETÊNCIA DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 966, § 
2.º, DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. O regimento interno do STJ (art. 34, XVIII) e a jurisprudência desta Corte 
autorizam o indeferimento liminar da ação rescisória por decisão 
monocrática do Relator quando manifestamente improcedente o pedido 
ou quando for esta Corte incompetente para processá-la, como se deu no 
caso. 

2. Esta Corte Superior não é competente para julgar ação rescisória 
ajuizada com o propósito de desconstituir decisões judiciais meritórias, 
proferidas por outras Cortes, nas hipóteses em que, impedida por óbices 
processuais de admissibilidade, não conheceu do recurso especial que lhe 
foi apresentado. Precedentes. 

3. Não incide, nesta hipótese, o disposto no art. 966, § 2.º, do CPC, 
porquanto, embora a decisão proferida no âmbito desta Corte não tenha 
conhecido do recurso especial, o acórdão recorrido, proferido pelo TRF da 
4.ª Região, decidiu o mérito da causa. No mesmo sentido: AgInt na AR 
6.278/RS, Rel. ministro HERMAN BENJAMIN, 1ª SEÇÃO, DJe 16/10/19. 

4. Ademais, o fundamento da decisão agravada não é a impossibilidade de 
rescindir decisão que não seja de mérito, mas da incompetência do STJ 
para fazê-lo se este foi decidido apenas por outra Corte. 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(AgInt na AR 6.543/DF, Rel. ministro SÉRGIO KUKINA, 1ª SEÇÃO, julgado em 
27/11/19, DJe 2/12/19) 

  



PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA RECONHECIDA. 
EXTINÇÃO LIMINAR. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 4 DO PLENO DO 
STJ. APLICAÇÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

1. O plenário do STJ decidiu que, nos feitos de competência civil originária e 
recursal do STJ, os atos processuais que vierem a ser praticados por 
julgadores, partes, Ministério Público, procuradores, serventuários e 
auxiliares da Justiça a partir de 18/3/16 deverão observar os novos 
procedimentos trazidos pelo CPC/15, sem prejuízo do disposto em 
legislação processual especial. (Enunciado administrativo 4). 

2. À ação rescisória ajuizada sob a égide do CPC/1973, em que se 
reconheceu a incompetência do STJ para processar e julgar o feito, é 
inaplicável o procedimento entabulado no art. 968, §§ 5º e 6º, do CPC/15, 
segundo o qual, reconhecida a incompetência do tribunal para julgar a 
ação rescisória, deve o autor ser intimado para emendar a inicial, a fim de 
adequar seu objeto, quando "a decisão apontada como rescindenda não 
tiver apreciado o mérito e não se tratar das exceções previstas no § 2º do 
art. 966 do CPC". 

3. Hipótese em que o novel regramento processual, que a peticionante 
deseja ver observado, ainda não vigia ao tempo da decisão indeferitória da 
inicial. 

4. É incabível pleito de reconsideração contra decisão colegiada que 
examina embargos de declaração. 

5. Pedido de reconsideração não conhecido. 

(PET na AR 5.560/PE, Rel. ministro GURGEL DE FARIA, 1ª SEÇÃO, julgado 
em 8/3/17, DJe 4/4/17)  

Ação de Divórcio. Desistência homologada em juízo com trânsito em 
julgado. Impossibilidade de conversão do pleito em litigioso. Via 
inadequada. Cabimento de ação anulatória. Exegese do art.  966, § 4º, do 
CPC. Ausência de interesse processual. Indeferimento da petição inicial. 
Extinção do processo sem resolução de mérito. Art. 330, III, do CPC/15. 
Indeferimento da inicial mantido. Recurso desprovido. (TJ/SP;  Apelação 
Cível 1002107-17.2020.8.26.0481; Relator (a): Coelho Mendes; Órgão Julgador: 
10ª Câmara de Direito Privado; Foro de Presidente Epitácio - 1ª Vara; Data do 
Julgamento: 30/11/20; Data de Registro: 30/11/20) 

  



RESCISÓRIA - INDENIZATÓRIA - EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
POR ABANDONO. Gratuidade deferida à autora, professora que recebe 
rendimentos dentro da faixa de isenção de Imposto de Renda - Ação 
autônoma de impugnação que não vence o juízo de admissibilidade - De 
regra, não cabe ação rescisória de sentença que extingue o feito sem 
resolução do mérito (art. 966, caput, do CPC) - Caso concreto que não se 
amolda às exceções previstas no art. 966, § 2º, I e II, porque a sentença 
rescindenda, por si só, não impede o ajuizamento de nova demanda e 
poderia ter sido objeto de recurso, que não foi interposto - Extinção do feito 
por abandono - Inviabilidade do manejo de ação rescisória. INICIAL 
INDEFERIDA - RESCISÓRIA EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. (TJSP;  
Ação Rescisória 2222508-58.2019.8.26.0000; Relator (a): Sergio Gomes; 
Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado; Foro de Panorama - 1ª Vara 
Judicial; Data do Julgamento: 18/10/19; Data de Registro: 18/10/19) 

 


